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Cláusula 3.ª
Competências do Município de Vizela

Ao Município de Vizela compete:
a) Assegurar a elaboração dos projetos de arquitetura e das especia-

lidades para a requalificação e modernização do edifício e dos arranjos 
exteriores incluídos no perímetro da Escola.

b) Solicitar tempestivamente os pareceres dos serviços do Ministério 
da Educação previstos no Aviso para Apresentação de Candidaturas 
respetivo;

c) Obter todos os pareceres legalmente exigíveis;
d) Assumir o encargo com comparticipação pública nacional da em-

preitada de requalificação e modernização das instalações da Escola, 
no montante que exceda o valor previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, 
resultante do valor de adjudicação, de eventuais custos adicionais e de 
revisão de preços;

e) Assegurar a posição de dono da obra, lançando os procedimentos 
de acordo com os projetos aprovados pelos Serviços do Ministério 
da Educação, adjudicar as obras nos termos previstos no Código dos 
Contratos Públicos, bem como garantir a fiscalização e a coordenação 
da empreitada;

f) Garantir o financiamento da empreitada e o pagamento ao adjudi-
catário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas e visadas 
nos termos legais.

Cláusula 4.ª
Despesas com as obras de modernização da Escola

1 — O custo da empreitada de modernização da Escola é estimado 
em €3.000.000,00 (três milhões de euros).

2 — O Ministério da Educação paga ao Município de Vizela, por conta 
da boa execução da empreitada, o montante de € 225.000,00 (duzentos 
e vinte e cinco mil euros), correspondente a 7,5 % do custo estimado 
da empreitada e a metade da contrapartida pública nacional, previsto 
na alínea d) da cláusula 2.ª, através da dotação orçamental do Plano de 
Investimentos do Ministério da Educação.

3 — O Município de Vizela suporta o montante remanescente da 
contrapartida pública nacional, estimado em € 225.000,00 (duzentos e 
vinte e cinco mil euros), correspondente a 7,5 % do custo estimado da 
empreitada e a metade da contrapartida pública nacional, através das 
rubricas orçamentais respetivas.

4 — Para efeitos do disposto na alínea b), o Município de Vizela 
envia ao Ministério da Educação os autos de medição da empreitada, 
devidamente aprovados, dispondo este do prazo de 30 dias para proceder 
ao respetivo pagamento até ao limite do montante previsto para cada 
ano na alínea d) da cláusula 2.ª

5 — Os restantes 85 %, no valor máximo de €2.550.000,00 (dois 
milhões, quinhentos e cinquenta mil euros) são suportados por verbas 
advindas do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, no âmbito 
do Programa Operacional Regional NORTE 2020.

Clausula 5.ª
Acompanhamento, controlo e incumprimento 

na execução do Acordo
1 — Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão 

de acompanhamento composta por um representante do Ministério 
da Educação, designado pela Direção de Serviços da Região Norte 
da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, um representante 
do Município, por este designado, e pelo Diretor do Agrupamento de 
Escolas de Caldas de Vizela, Vizela.

2 — À comissão referida no número anterior cabe coordenar a exe-
cução da empreitada com o desenvolvimento regular das atividades 
letivas.

3 — O presente Acordo pode ser revogado, a todo o tempo, por acordo 
entre as partes outorgantes.

4 — Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informa-
ção recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do Acordo.

5 — O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obri-
gações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, o 
direito à resolução do mesmo.

6 — Sem prejuízo do estipulado nas alíneas anteriores, o incumpri-
mento pelo Município de Vizela das responsabilidades constantes da 
Clausula 3.ª determina a resolução do presente Acordo, não podendo 
este exigir, seja a que título for, compensação ou indemnização a pagar 
pelo Ministério da Educação por encargos em que tenha incorrido para 
a sua execução.

Cláusula 6.ª
Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigora até à receção definitiva da empreitada pelo período necessário 
e suficiente para assegurar a durabilidade da operação de investimento 
na infraestrutura em causa, em cumprimento do disposto no artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse do Município de Vizela.

21 de julho de 2017. — A Secretária de Estado Adjunta e da Educa-
ção, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão. — O Presidente da 
Câmara Municipal de Vizela, Dinis Manuel da Silva Costa.

310728234 

 SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 7535/2017
Considerando que, a licenciada Maria de Fátima Domingues Azeredo 

Cabral, foi nomeada membro do conselho de administração da Unidade 
Local de Saúde da Guarda, E. P. E., com efeitos a 1 de maio de 2017, 
nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n.º 61/2017, de 20 de 
abril, publicada no DR, 1.ª série, n.º 89, de 9 de maio;

Considerando que, aos membros do conselho de administração da 
referida Unidade Local de Saúde, se aplica o Estatuto do Gestor Pú-
blico, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho;

Considerando que, o Estatuto do Gestor Público impõe aos órgãos 
máximos de gestão destes estabelecimentos de saúde o regime de in-
compatibilidades, o qual impede o desempenho de outras funções, salvo 
nos casos expressamente previstos na lei;

Considerando que, o artigo 13.º dos Estatutos das Unidades Locais 
de Saúde, E. P. E., constantes do Anexo III ao Decreto -Lei n.º 18/2017, 
de 10 de fevereiro, permite o exercício da atividade médica, a título ex-
cecional, de natureza assistencial, de forma remunerada, pelos diretores 
clínicos, no mesmo estabelecimento de saúde;

Considerando que, a referida licenciada requereu o exercício da ati-
vidade médica e o conselho de administração da Unidade Local de 
Saúde da Guarda, E. P. E., se pronunciou favoravelmente, em reunião 
de 28 de junho de 2017, sobre a verificação do comprovado interesse 
para o serviço;

Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 13.º dos 
Estatutos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., constantes do Anexo III 
ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro:

1 — Autoriza -se, a título excecional, a licenciada Maria de Fátima 
Domingues Azeredo Cabral, nomeada diretora clínica para a área dos 
cuidados hospitalares, do conselho de administração da Unidade Local 
de Saúde da Guarda, E. P. E., a exercer atividade médica, de natureza 
assistencial, de forma remunerada, no referido estabelecimento de saúde.

2 — A remuneração a auferir observa os limites previstos no n.º 3 
do artigo 13.º dos Estatutos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., 
constantes do Anexo III ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

11 de agosto de 2017. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.

310716943 

 Despacho n.º 7536/2017
Considerando que, a licenciada Alda Maria Figueiredo Machado 

Pinto Dinis da Fonseca, foi nomeada membro do conselho de admi-
nistração da Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E., 
com efeitos a 1 de abril de 2017, nos termos da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 63/2017, de 30 de março, publicada no DR, 1.ª série, 
n.º 91, de 11 de maio;

Considerando que, aos membros do conselho de administração da 
referida Unidade Local de Saúde, se aplica o Estatuto do Gestor Pú-
blico, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho;
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Considerando que, o Estatuto do Gestor Público impõe aos órgãos 
máximos de gestão destes estabelecimentos de saúde o regime de in-
compatibilidades, o qual impede o desempenho de outras funções, salvo 
nos casos expressamente previstos na lei;

Considerando que, o artigo 13.º dos Estatutos das Unidades Locais 
de Saúde, E. P. E., constantes do Anexo III ao Decreto -Lei n.º 18/2017, 
de 10 de fevereiro, permite o exercício da atividade médica, a título ex-
cecional, de natureza assistencial, de forma remunerada, pelos diretores 
clínicos, no mesmo estabelecimento de saúde;

Considerando que, a referida licenciada requereu o exercício da ati-
vidade médica e o conselho de administração da Unidade Local de 
Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E., se pronunciou favoravelmente, 
em reunião de 14 de junho de 2017, sobre a verificação do comprovado 
interesse para o serviço;

Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 13.º dos 
Estatutos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., constantes do Anexo III 
ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro:

1 — Autoriza -se, a título excecional, a licenciada Alda Maria Figuei-
redo Machado Pinto Dinis da Fonseca, nomeada diretora clínica para a 
área dos cuidados hospitalares, do conselho de administração da Uni-
dade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E., a exercer atividade 
médica, de natureza assistencial, no referido estabelecimento de saúde.

2 — A remuneração a auferir observa os limites previstos no n.º 3 
do artigo 13.º dos Estatutos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., 
constantes do Anexo III ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

11 de agosto de 2017. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.

310717234 

 Despacho n.º 7537/2017
Considerando que, a licenciada Vera Maria Sargo Escoto, foi nomeada 

membro do conselho de administração da Unidade Local de Saúde do 
Norte Alentejano, E. P. E., com efeitos a 1 de abril de 2017, nos termos 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 68/2017, de 30 de março, 
publicada no DR, 1.ª série, n.º 106, de 1 de junho;

Considerando que, aos membros do conselho de administração da 
referida Unidade Local de Saúde, se aplica o Estatuto do Gestor Pú-
blico, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho;

Considerando que, o Estatuto do Gestor Público impõe aos órgãos 
máximos de gestão destes estabelecimentos de saúde o regime de in-
compatibilidades, o qual impede o desempenho de outras funções, salvo 
nos casos expressamente previstos na lei;

Considerando que, o artigo 13.º dos Estatutos das Unidades Locais 
de Saúde, E. P. E., constantes do Anexo III ao Decreto -Lei n.º 18/2017, 
de 10 de fevereiro, permite o exercício da atividade médica, a título ex-
cecional, de natureza assistencial, de forma remunerada, pelos diretores 
clínicos, no mesmo estabelecimento de saúde;

Considerando que, a referida licenciada requereu o exercício da ati-
vidade médica e o conselho de administração da Unidade Local de 
Saúde do Norte Alentejano, E. P. E., se pronunciou favoravelmente, 
em reunião de 9 de junho de 2017, sobre a verificação do comprovado 
interesse para o serviço;

Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 5 do artigo 13.º dos 
Estatutos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., constantes do Anexo III 
ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro:

1 — Autoriza -se, a título excecional, a licenciada Vera Maria Sargo Es-
coto, nomeada diretora clínica, do conselho de administração da Unidade 
Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E., a exercer atividade médica, 
de natureza assistencial, no referido estabelecimento de saúde.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

11 de agosto de 2017. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.

310717201 

 Despacho n.º 7538/2017
Considerando que, a licenciada Maria de Fátima Clemente Lima, foi 

nomeada membro do conselho de administração da Unidade Local de 
Saúde da Guarda, E. P. E., com efeitos a 1 de maio de 2017, nos termos 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 61/2017, de 20 de abril, 
publicada no DR, 1.ª série, n.º 89, de 9 de maio;

Considerando que, aos membros do conselho de administração da 
referida Unidade Local de Saúde, se aplica o Estatuto do Gestor Pú-
blico, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado 

e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho;

Considerando que, o Estatuto do Gestor Público impõe aos órgãos 
máximos de gestão destes estabelecimentos de saúde o regime de in-
compatibilidades, o qual impede o desempenho de outras funções, salvo 
nos casos expressamente previstos na lei;

Considerando que, o artigo 13.º dos Estatutos das Unidades Locais 
de Saúde, E. P. E., constantes do Anexo III ao Decreto -Lei n.º 18/2017, 
de 10 de fevereiro, permite o exercício da atividade médica, a título ex-
cecional, de natureza assistencial, de forma remunerada, pelos diretores 
clínicos, no mesmo estabelecimento de saúde;

Considerando que, a referida licenciada requereu o exercício da ati-
vidade médica e o conselho de administração da Unidade Local de 
Saúde da Guarda, E. P. E., se pronunciou favoravelmente, em reunião 
de 28 de junho de 2017, sobre a verificação do comprovado interesse 
para o serviço;

Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 13.º dos 
Estatutos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., constantes do Anexo III 
ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro:

1 — Autoriza -se, a título excecional, a licenciada Maria de Fátima Cle-
mente Lima, nomeada diretora clínica para a área dos cuidados de saúde 
primários, do conselho de administração da Unidade Local de Saúde da 
Guarda, E. P. E., a exercer atividade médica, de natureza assistencial, de 
forma remunerada, no referido estabelecimento de saúde.

2 — A remuneração a auferir observa os limites previstos no n.º 3 
do artigo 13.º dos Estatutos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., 
constantes do Anexo III ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

11 de agosto de 2017. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.

310717129 

 Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
e da Saúde

Despacho n.º 7539/2017
O XXI Governo Constitucional, no seu programa para a saúde, esta-

beleceu como uma das medidas prioritárias defender o Serviço Nacional 
de Saúde (SNS) em todas as suas áreas de intervenção, reconhecendo, 
para o efeito e nesse âmbito, a necessidade do reforço da sua capacidade 
de intervenção específica, nomeadamente através do relançamento da 
reforma dos cuidados de saúde primários e sua articulação com os demais 
contextos de cuidados de saúde.

Neste sentido, considera -se fundamental consolidar a centralidade 
da rede de cuidados de saúde primários na política de saúde do país, 
expandindo e melhorando a sua capacidade de resposta qualificada 
assente num sistema de cuidados que se pretende eficiente, harmonioso 
e que dê prioridade às pessoas, nomeadamente às mais vulneráveis, 
simplificando e otimizando os procedimentos relativos ao acesso e uti-
lização integrada da rede de serviços do SNS, nos seus diversos níveis, 
conforme o contemplado no Despacho n.º 200/2016, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de janeiro de 2016, que procede à 
nomeação do Coordenador Nacional para a reforma do SNS na área dos 
Cuidados de Saúde Primários e sua Equipa de Apoio.

A Reforma dos Cuidados de Saúde Primários, iniciada em 2006, 
preconizou a criação de um modelo de unidade funcional inovadora, a 
Unidade de Cuidados na Comunidade (UCC), nos termos do Decreto -Lei 
n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, e sua regulamentação, pelo Despacho 
n.º 10143/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, de 
16 de abril de 2009, que determinava a sua revisão passado um ano 
sobre a sua aprovação, o que nunca ocorreu.

Neste âmbito, nos termos do n.º 1 do artigo 11.º do referido decreto-
-lei, a UCC é a unidade a quem compete prestar cuidados de saúde de 
âmbito domiciliário e comunitário, especialmente às pessoas, famílias 
e grupos mais vulneráveis, em situação de maior risco ou dependência 
física e funcional ou doença que requeira acompanhamento próximo, e 
atua ainda na educação para a saúde, na integração em redes de apoio à 
família e na implementação de unidades móveis de intervenção.

Decorrente do desígnio do programa do XXI Governo Constitucional, 
o relançamento da reforma dos cuidados de saúde primários focaliza a 
sua importância na necessidade de consolidação desta rede, para a qual 
deverão concorrer todas as unidades funcionais dos Agrupamentos de 
Centros de Saúde (ACES), nomeadamente as UCC, importando no pre-
sente avaliar, consolidar e promover o seu percurso de implementação 
e desenvolvimento, de forma a garantir a nível nacional a sua cobertura 
universal e, assim, garantir o acesso equitativo aos cuidados prestados por 


